
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
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P O D E R    E X E C U T I V O 

 

 

 
Art. 1º Os vencimentos dos ocupantes dos cargos de provimento efetivo do Magistério Municipal ficam 

reajustados em 5,40% (cinco inteiros e quarenta centésimos por cento) sobre os valores constantes do ANEXOS 

l, desta Lei, para efeito de cumprimento do piso nacional. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta das dotações próprias 

do Município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de 

janeiro de 2026, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMNTAR 054/2026 DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 5,40% (CINCO INTEIROS E 

QUARENTA CENTÉSIMOS POR CENTO) SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO DOS PROFESSORES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O EXERCÍCIO DE 2026, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 2026 

| Carga horária semanal: 30 horas | 

 

 

 

 

 

 

Nova Olinda – PB, 05 de março de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

CÍCERO DAVID DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Nova Olinda-PB 

 

 

Publique-se e dê-se ciência. 

                        

          


